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PROJETO DE LEI N./ ~:) , DE 2019 

(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
para criar celeridade ao processamento de 
ações de improbidade administrativa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 18-A. O réu que, em sua defesa inicial, espontaneamente confessar 

os fatos que lhe são imputados, entrar em acordo com o autor sobre as 

consequências jurídicas, ainda que i/íquidas, e requerer a abreviação do 

procedimento para julgamento do processo no estado em que se 

encontra, terá sua pena reduzida em até 1 /3 e a isenção de pagamento 

de verbas sucumbenciais. 

§ 1°. Havendo mais de um réu no processo, o procedimento só poderá ser 

abreviado se todos concordarem. 

§ 2°. Em caso de discordância, o juiz poderá desmembrar os autos, 

aplicando o procedimento abreviado e os benefícios para o réu confesso 

que, além das condições previstas no caput, se dispuser a apresentar sua 

confissão mediante depoimento também nos demais autos que 

prosseguirão para os demais réus, caso solicitado. 

§ 3°. Não haverá redução para ressarcimento integral do dano, perda de 

bens e valores e perda da função pública. 



§ 4° O JUIZ considerando a suspeita de reserva mental na confissão do 

réu. pode deixar de aplicar o procedimento abreviado e os benefícios do 

caput. 

§ 5°. Se o réu. em momento posterior. espontaneamente confessar os 

fatos que lhe são imputados e requerer a abreviação do procedimento 

para Julgamento do processo no estado em que .se encontra. terá sua 

pena reduzida em até 116 e as verbas .sucumbenciais reôuzidas de modo 

mversamente proporcional ao tempo decorrido. respeitadas as de,T1ais 

disposições deste attigo. 

§ 6" Se o réu. após a decisão judicial. negar fatos confessados. recorrer 

das canse- quências jurídicas com que concordou ou. de outro modo. 

adotar compottame11to co11traditóno com os pressupostos que ensejaram 

a concessão do benefício previsto neste attigo. o tribw ,ai poderá 

mediante requerimento formulado pela parte contrária em contrarrazões. 

recompor integralmente a pena. 

§ 7°. É facultado ao réu recorrer com base em fa to supeIven1ente à 

decisão ou para obter a redução máxima da pena p revista neste aIt1go 

para a situação. o que não impedirá eventual liqwdação de danos e a 

execução imediata do remanescente 

Art. 2°. O § 7º do art. 17 da Lei nº 8.429. de 2 de junho de 1992. passa a 

vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 17 [. .. } 

§ 7° Estando a inicial em devida forma. o JUIZ ordenará a cirnçf.10 ,Jo 

requerido para responder à ação. no prazo de r_Juinze dias ute1s. 

aplicando-se a part11· deste momento as regras do Código de Processe 

Civil." 

Art. 3°. Ficam revogados os§§ 8° e 9° do artigo 17 da Lei n~ 8.429 de 2 

de junho de 1992. 

Art. 4º O§ 10 do art. 17 da Lei nº 8.429. de 2 de Junho de 1992. passa a 

vigorar com a seguinte redação· 
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''Art. 17 [. . .] 

§ 1 O. São válidas as intimações e notificações dirigidas ao endereço no 

qual se deu a citação do réu, salvo se ela indicar outro ao qual se aplicará 

a mesma regra, sendo obrigação da parte atualizar o endereço sempre 

que houver sua modificação temporária ou definitiva." (NR) 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se conferir maior celeridade ao processamento de ações de 

improbidade administrativa por duas vias distintas: (i) criando a possibilidade do 

procedimento abreviado, nos casos de celebração de acordo com o réu; e (ii) 

extinguindo a fase duplicada de defesa prévia. 

Com relação à primeira via, nota-se, inicialmente, que o réu que confessa 

um fato no âmbito do processo penal tem direito a benefícios legais (v.g., CP, art. 65, 

"d"), enquanto o mesmo réu, em uma ação de improbidade administrativa, não recebe 

nenhum tratamento diferenciado com relação àquele que, além de negar autoria, 

sabendo-se culpado, ainda tenta protrair o processo no tempo, visando a sua 

impunidade. 

Assumir o que fez e as consequências jurídicas de seu ato é um 

comportamento adequado e socialmente responsável por parte de alguém que 

desrespeitou as leis de um país democrático e deve ser estimulado por meio de 

benefícios legais. Isso ocorre, no ordenamento penal, por exemplo, quando se confere 

um tratamento favorável a quem confessa o crime (atenuante de confissão), a quem 

desiste de praticá-lo (desistência voluntária) ou cuida de evitar os danos causados por 

sua conduta (arrependimento eficaz e arrependi- mento posterior) ou, ainda, de 

ressarci-los (permitindo-se a progressão da pena). 

Propõe-se, no âmbito da improbidade administrativa, um benefício de 

redução de pena em até 1/3 para o réu que confessar os fatos que lhe são imputados, 

concordar com suas consequências jurídicas e pedir o julgamento antecipado do feito 

já no momento da defe- sa inicial. Caso isso ocorra em momento posterior, a redução 



será de até 1/6. Além disso. mesmo tendo dado causa ao ajuizamento da ação de 

improbidade. haverá isenção dos ônus da sucumbência na primeira situação e redução 

proporcional na segunda. 

Considerando não haver mais controvérsia quanto aos fatos ou 

consequências jurídicas. ainda que ilíquidas. propõe-se a abreviação do procedimento 

a fim de ser julgado o processo no estado em que se encontra. evitando que uma 

demanda em que já não existe hde se prolongue indevidamente no tempo. A 

conjugação do reconhecimento dos fatos e consequências jurídicas com as vantagens 

decorrentes da abreviação ensejam o benefício para o réu. 

O procedimento abreviado não é uma novidade no direito comparado 

mas uma medida racionalizadora para demandas consensuais em vários países da 

Europa. como na Itália (giudizio abbreviato -· CPP de 1988) e em Portugal (processo 

abreviado - CPP. art 391 . introduzido pela Lei nº 48/2007) . 

Assim. o réu que, já na defesa inicial, espontaneamente confessar os 

fatos que lhe são imputados. reconhecer as consequências jurídicas em acordo com a 

parte autora . ain - da que de modo ilíquido. e requerer a abreviação do procedimento 

para julgamento do processo no estado em que se encontra. terá sua pena reduzida 

em até 1 /3 e isenção de pagamento de verbas sucumbencíais. 

Obviamente a redução da pena em ·1 /3 só se aplica para as sanções de 

natureza puni- tivas passíveis de redução. razão por que o dispositivo traz a ressalva 

de que não haverá redução para ressarcimento integral do dano. perda de bens e 

valores. pois essas medidas são necessárias para recompor o Erário do prejuízo 

causado ou do enriquecimento indevido. ou. ainda, perda da função pública. 

A hipótese tratada neste projeto não versa sobre casos em que há 

colaboração com as investigações em relação a terceiros, hipótese em que seria o 

caso de celebração de acordo de colaboração premiada improbidade ou leniênc1a. 

objeto de outros projetos , compatíveis e harmônicos com este. desta inic1at1va da FGV 

e Transparência Internacional. 

Faculta-se ao JLiiz deixar de aplicar o benefício nos casos em que houver 

suspeita de reserva mental na confissão do réu. quando por exemplo. assume todos 

os fatos para proteger seus principais autores ou só confessa parcialmente, mesmo 
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diante de provas que digam o contrário. 

Além disso, para o réu que confessar os fatos e requerer o julgamento 

antecipado em momento posterior à defesa inicial, será aplicável a redução na metade 

do patamar, em 1 /6, e a redução das custas será inversamente proporcional ao tempo 

decorrido. 

Por fim, se o réu adotar em seu recurso comportamento contraditório com 

a confissão e o reconhecimento das consequências jurídicas ou, ainda, com os 

pressupostos da redução da penalidade, mediante requerimento da parte contrária em 

contrarrazões, o Tribunal poderá recompor integralmente a pena. 

No que se refere à extinção da fase duplicada de defesa prévia, as 

alterações propostas nos aludidos dispositivos do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, buscam implementar melhorias no rito procedimental relacionado às ações de 

improbidade administrativa, a fim de superar uma das principais causas responsáveis 

pela notória morosidade na tramitação dessas ações. 

Pretende-se, com efeito, a extinção da esdrúxula fase de notificação 

preliminar e recebi- mente da ação de improbidade administrativa. 

A Lei da Improbidade Administrativa teve como um de seus objetivos criar 

um mecanismo judicial célere que permitisse a responsabilização de natureza cível e 

administrativa com relação a agentes públicos que praticaram ou tentaram praticar atos 

ímprobos. 

No entanto, ultrapassados mais de vinte anos desde a edição da Lei nº 

8.429/1992, o que se tem é um excessivo e irrazoável rigor procedimental no processo 

de sancionamento por atos de improbidade administrativa, enquanto o processo penal 

- o qual tutela um bem jurídico ainda mais importante para o indivíduo, a liberdade -

tornou-se mais ágil que o processo civil correspondente (ao menos quanto à tramitação 

das ações penais em primeiro grau de jurisdição). 

A morosidade na tramitação das ações de improbidade administrativa é 

nefasta a ponto de o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão de controle externo do 

Poder Judiciário, estabelecer a meta das Justiças Estadual, Federal e Militar, além do 

Superior Tribunal de Justiça, para "identificar e julgar, até 31/12/2013, as ações de 

improbidade administrativa e ações penais relacionadas a crimes contra a 
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administração pública distribuídas até 31/12/2011 ·· (Meta 18 de 2013). 

No entanto as metas estabelecidas pelo CNJ ficaram longe de alcançar o 

efeito desejado. 

Mesmo com os esforços concentrados realizados por juízes país afora. o 

Relatório de Metas Nacionais do Poder Jud1c1éno 2009-2013 revelou que nenhum 

Tribunal do país logrou alcançar a meta. Segundo as informações prestadas pelos 

Tribunais. até 31 de dezembro de 2011 havia. no Poder Judiciário, um estoque de 

43.773 ações de improbidade distribuídas e não julgadas. Mesmo com os esforços 

impostos pela Meta 18. de tais ações somente 10.643 foram julgadas em 2012. e 

apenas outras 9.864 em 2013. 

Vê-se. portanto que o µroblema da morosidade na tramitação dessas 

açàes não será resolvido apenas com esforços concentrados e priorização de 

julgamentos. Para tanto é necessário ident1f1car os fatores que rea!menie influenciam 

na dificuldade de tramitação desses processos bern como criar meios para destravá­

los 

O primeiro obstáculo procediment81 à celeridade das ações de 

improbidade administrativa é. sem dúvida. a fase de notificação preliminar e 

recebimento da ação. antes mesmo da citação do réu. 

Dito procedimento. criado pela Medida Provisória n 2.225-45, de 2001 

tinha a intenção declarada de possibilitar um contraditório prévio . a fim de evitar a 

tramitação de ações consideradas temerárias. Assim. pretendia-se conferir ao julgador 

a oportunidade de. antes mesmo de admitir ou não a tramitação do processo. conhecer 

os argumentos de defesa do réu e deliberar pelo não recebimento da ação, quando 

convencido liminarmente da inexistência do ato de improbidade. da improcedência da 

ação ou da inadequação da via eleita. 

Ocorre. desafortunadamente. que a MP nt' 2.225/2001 acabou 

por criar a necessidade de uma dupla not1f1cação/citação do réu Já que, após a 

notificação preliminar e a decisáo sobre o recebimento da ação, ainda se faz 

necessária a citação pessoal do réu 

Na prática. isso implica que o réu cieverá ser intimado pessoalmente duas 

vezes: a primeira para se manifestar sobre os termos da ação e a segunda para 
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contestá-la. Não há, entretanto, diferença substancial entre as defesas da primeira 

notificação e da segunda citação; em regra, há a mera repetição da peça, uma vez que 

o réu pode, já na manifestação preliminar, apresentar toda a matéria de defesa de fato 

e de direito, na tentativa de convencer o julgador a rejeitar liminarmente a ação. 

Esse procedimento esdrúxulo constitui um verdadeiro obstáculo à 

celeridade na tramita- ção das ações de improbidade administrativa porque os dois 

atos - notificação preliminar e citação - devem ser dirigidos à pessoa do réu, não se 

podendo sequer fazê-lo ao advogado constituído. É comum que, após diversas 

tentativas de localizar o réu para receber a notificação para manifestação preliminar, 

tais tentativas tenham que ser refeitas após o recebimento da ação, apenas para que o 

réu possa ser agora citado pessoalmente. 

A situação é agravada quando há diversos réus na ação, já que o 

recebimento da inicial somente poderá ocorrer após a notificação preliminar de todos 

eles. Muitas vezes, a citação somente ocorre anos após a primeira notificação, quando 

o réu já mudou seu endereço. 

Ainda deve-se levar em consideração que, no governo federal e nos 

governos estaduais, é extremamente comum que os detentores de cargos de direção 

sejam requisitados de outros órgãos ou deslocados de outras lotações para o exercício 

daquele cargo, de modo que essas pessoas mudam constantemente de endereços. 

Com a necessidade de dupla notificação/citação, em regra não se logra localizar o réu 

no mesmo endereço da primeira notificação. 

As terríveis consequências desse procedimento para a tramitação das 

ações de improbidade administrativa ficam ainda mais evidentes diante de casos 

concretos que demonstram a verdadeira paralisação dos processos em razão dessas 

dificuldades. 

Veja-se a ação de improbidade administrativa relacionada ao caso do 

Projeto Correio Híbrido Postal, um dos desdobramentos do famigerado esquema de 

fraudes nas licitações dos Correios, envolvendo, entre outros, Maurício Marinho, que 

ganhou notoriedade nacional com a divulgação de registro de vídeo em que recebia 

propina. 

A ação, com sete réus, foi proposta em 29 de julho de 2010. A fase de 
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notificação preliminar dos réus somente foi conclu ída ern Julho de 2013. ou seja . três 

anos depois da propositura da ação. Em seguida. em 12 de novembro de 2013. foi 

proferida a decisão de recebimento da petiçáo in1c1al e ordenada a realização da 

citação dos réus Desde então. decorrido bem mais de um ano. o processo ainda se 

encontra na fase de citação. 

Ressalta-se que o ato de comunicação processual realizado nesta fase -

a citação - não é essencialmente diferente do ato de notificação. pois ambos visam dar 

conhecimento ao réu do teor da acusação formulada e permitir a defesa 

Ou seja. nesta ação foram necessários apenas três anos para que fosse 

concluída a fase de notificação preliminar dos réus, e. na fase seguinte mais de un1 

ano Já foi consumido apenas para renovar a comunicação processual. não sendo 

possível prever quando. finalmente. se iniciará a fase de instrução do processo. 

Diga-se. mais ainda. que muito provavelmente os réus terão o trabalho 

único de renovar as linhas de argumentação já oferecidas por ocasião da defesa 

preliminar. em um ver- dadeiro faz de conta procedimental no qual o único perdedor é o 

Princípio da Razoável Duração do Processo. estabelecido no art. 5º LXXVIII. da 

Constituição. 

O caso aludido não é ,solado Uma simples pesquisa da tramitação dé1s 

ações no Poder Judiciário permite identificar diversos outros processos por 

improbidade administrativa nos quais a marcha processual foi atrasada em alguns 

anos. em razão da fase de dupla notif1cação/citação dos réus. 

Nessa linha, os mesmos percalços sofreram a ação em face de dirigentes 

da FUB (Fundação Universidade de Brasília) e do CESPE (Centro de Seleção e 

Promoção de Eventos da UnB responsável pela realização de boa parte dos 

concursos do país). proposta em razão de burla à Lei de Licitações e do desvio de 

recursos para empresas cujos sócios trnllam vínculos com dirigentes do CESPE 

A ação, com sete réus, foi proposta em 15 de outubro de 2008. A fase 

preliminar somente foi concluída quatro anos após com o recebimento da ação em 6 

de novembro de 2012. Em seguida. foi necessário aguardar mais um ano e meio para a 

renovação das citações . e a instruçáo p1 ocessual somente foi desencadeada de fato 

em julho de 2014. com o despacho que determinou às partes a indicação das provas 3 
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serem produzidas. 

Outros tantos atos de improbidade administrativa acabam por ter a 

mesma sina: embora a investigação identifique graves atentados ao erário e aos 

princípios da Administração Pública, a efetiva aplicação de penalidades acaba por ser 

prejudicada em razão do distanciamento temporal entre o julgamento e a acusação. 

Para sanar esse problema, pretende-se trazer para a ação de 

improbidade administrativa o rito do Código de Processo Civil, em que há, hoje, um 

exame sobre a presença das hipóteses de julgamento antecipado de mérito. Entre 

essas hipóteses, estão aquelas em que o juiz estiver convencido da inexistência do ato 

de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 

O procedimento não deixa de guardar semelhança com aquele que foi 

implementado para o processo penal, pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. A 

reforma instituída por esse diploma modificou o Código de Processo Penal para criar 

uma fase de análise preliminar da (in)viabilidade da acusação realizada, no entanto, 

após a citação do réu. 

Com a instituição de um momento único de citação do réu, seguido de 

uma análise preliminar sobre a viabilidade da ação que hoje está prevista no Código de 

Processo Civil para todos os casos, entende-se que se está contemplando tanto a 

preocupação que deu origem à fase de dupla notificação/citação criada pela MP nº 

2.245/2001 (evitar a tramitação de ações temerárias) quanto a necessidade de agilizar 

a tramitação do processo judicial mediante a extinção da desnecessária duplicidade de 

notificação pessoal para instauração do processo. 

Nessa linha, a jurisprudência tem entendido que o procedimento criado 

pela Lei nº 11.719/2008, na esfera processual penal, suplantou até mesmo o 

procedimento de notificação preliminar do funcionário público previsto no art. 514 do 

Código de Processo Penal, uma vez que é mais democrático e, ao mesmo tempo, 

respeita o contraditório prévio. 

De fato, veja-se o entendimento exposto pelo Ministro Celso de Mello, do 

Supremo Tribunal Federal (HC n. 115441/MT): 

[ ... ) a reforma processual penal estabelecida por legislação editada em 



2008 revelou-se mais consentânea com as novas exigências estabele- cidas pelo 

moderno processo penal de perfil democrático. cuja natureza põe em perspectiva a 

essencialidade do direito à plenitude de defesa e ao efetivo respeito. pelo Estado. da 

prerrogativa inelim1nável do contraditório. 

Bem por isso. a Lei nº 11 719/2008. ao reformular a ordem ritual nos 

procedimentos penais. instituiu fase preliminar caracterizada peia instauração de 

contraditório prévio. apto a ensejar ao acusado. a possibilidade de arguir questões 

formais. de discutir o próprio fundo da acusação penal e de alegar tudo o que possa 

interessar à sua defesa. além de oferecer Justificações. de produzir documentos. de 

especificar as provas pretendidas e de arrolar testemunhas. sem prejuízo de ou- tras 

medidas ou providências que repute imprescindíveis. 

Com tais inovações. o Estado observou tendência Já consagrada em 

legis- lação anterior como a Lei nº 10.409/2002 (art. 38) e a Lei nº 11.343/2006 (art. 

55). cujas prescrições viabilizaram a prática de verdadeiro contraditó- rio prévio no qual 

o acusado poderia invocar todas as razões de defesa - tanto as de natureza forma! 

quanto as de caráter material 

Tenho por relevante por isso mesmo. esse aspecto da questão. uma vez 

que o magistrado federal de primeiro grau. no caso em exame. ordenou a citação do 

denunciado. ora paciente. para que oferecesse resposta à denúncia do Ministério 

Público Federal. ensejando. assim. a possibilidade do contraditório prévio a que se 

referem os arts 396 e 396-A do Código de Processo Penal. o que afasta a alegc:1ção de 

prejuí- zo para a defesa do acusado. 

É que, tal como anteriormente enfatizado. esse novo modelo ritual tornou 

lícita a formulação. em mencionada resposta prévia, de todas as razóes, de fato ou de 

direito. inclusive aquelas pertinentes ao mérito da causa. reputa• das essenciais ao 

pleno exercício da defesa pelo acusado. como assinala. com absoluta correção. o 

magistério da doutrina (Eugênio Pacelli de Oliveira e Douglas Fischer. ··comentários ao 

Código de Processo Penal e sua Juris- prudência". p. 869/870. 2. ed . 2011 . Lumen 

Juris; Pedro Henrique Demer- cian e Jorge .Assaf Maluly. "Curso de Processo Penai". p. 

374/375, 4. ed . 2009 Forense· Andrey Borges de Mendonça. "Nova Reforma do 

Código de Processo Penal". p 260-4. 2. ed .. 2009. Método v.g.)" 



•
\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

Tem-se que, se o objetivo da fase de notificação preliminar e do 

recebimento da ação de improbidade administrativa é oportunizar o contraditório prévio 

e evitar a tramitação de ações temerárias, encontra-se ele integralmente atendido pelo 

acolhimento do procedimento atualmente previsto no Código de Processo Civil, tal 

como aquele previsto na aludida reforma do Código de Processo Penal, daí que se 

mostra absolutamente desnecessário e prejudicial ao trâmite da ação proceder a duas 

notificações pessoais, uma antes e outra após a decisão de recebimento. 

A modificação ora pretendida, portanto, exclui do rito procedimental da 

ação de improbidade administrativa o arcaico procedimento de notificação preliminar, 

recebimento e citação pessoal, o qual contribui, em larga escala, para a morosidade do 

processo judicial de responsabilização e. em última análise, para a impunidade, em 

razão da ine- fetividade jurídico-social do instituto como meio de combate à corrupção. 

Diga-se que o § 1 O do art. 17 da Lei nº 8.429/1992 recebeu novo teor. à 

semelhança do que já ocorre no art. 238, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

adequando este último dispositivo à necessidade de conferir celeridade à ação, 

resguardado o pleno respeito aos princípios da ampla defesa, contraditório e devido 

processo legal. 

Por fim, é importante registrar que, após detectar os principais obstáculos 

à efetividade da ação de improbidade administrativa, um estudo realizado pelo 

Conselho Nacional de Justiça diagnosticou que: 

Houve uma inovação posterior na Lei de Improbidade Administrativa, com 

a adoção de um procedimento utilizado no direito penal, que é a possibilidade de 

apresentação da denominada defesa preliminar (Art. 17. A ação principal, que terá o 

rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, 

dentro de 30 dias da efetivação da medida cautelar. [ .. .]. § 7° Estando a inicial em 

devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para 

oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e 

justificações, dentro do prazo de 15 dias.). 

Almejou o legislador adotar um sistema inovador no direito processual 

civil, com um sistema prévio de admissibilidade da ação, qual seja, a possibilidade de 

ser apresentada uma defesa preliminar, visando demonstrar a total ausência de 
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plausibilidade da demanda considerando a gravidade do seu simples processamento 

em termos de prejuízos materiais e morais para o réu (Francisco Octávio de Almeida 

Prado. Improbidade administrativa. São Paulo· Malheiros. 2001, p. 192). 

Assim . a regra do § 7° . do art. 17. da Lei nº 8.429/1992. determina a 

existência de um contraditório prévio. ou seja. da oitiva dos réus como cond1çao 

indispensável para o recebimento da 1rnc1al (STF - Pet 3.067-MG. rei. Mm Carlos 

Ayres Brito. j. 04.12 .2003 - DJU 11.12.2003 - p. 15 - decisão monocrática. STJ -· 

REsp. 1.163.643-SP. rei. Min. Teori Albino Zavascki. j. 24.03.201 O - DJ 30.03.201 o· e 

T JSP - Agln 294.165-5/ 1-00 - Getulina - rei. Des. Toledo Si lva - j 12.02.2003 - LEX 

- JT J 266 - p. 322-3). Como já decidido pelo STJ. esta fase somente deve ser aplicad21 

quando se tratar de uma ação de improbidade típica. ou seja, quando postulada a 

aplicação das sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa (suspensão de 

direitos políticos. proibição de contratar co1T1 o poder público. perda da função etc.). não 

sendo necessária quando se almeja apenas uma indenização por atos ilegais (STJ •­

REsp. 1.163.643-SP. rei. Min. Teori Albino Zavascki. j. 24.03.201 O - DJ 30 03.2010) . 

Aqui não há citação. mas sim uma notificação. com o prazo de resposta 

de 15 dias. aplicáveis às regras dos arts . 188 e 191 do CPC. Apesar de ser uma 

notificação. para fins de interrupção da prescrição. possui o mesmo efeito da citação 

De qualquer modo. ainda que assim não fosse. a citação válida retroage seus efeitos à 

data da sua efetivação (art. 219, § 1°. CPC) (Cássio Scarpinella Bueno. Improbidade 

Administrativa: questões polêmicas e atuais. São Paulo: Malheiros. 2002, p. 150-1 ). 

O seu objetivo. sem qualquer dúvida. é impedir que Ações de Im­

probidade Administrativa seJam ajuizadas sem qualquer fundamento, permitindo a 

rejeição liminar. inclusive com uma análise do mérito da causa. A verificação feita pelo 

julgador é a mais ampla possível ante os eiementos de prova apresentados ou 

indicados na inicial (TRF 4.ª Re- gião - Apelação Cível 2005. 71.13.000228-0. rei. Des. 

Márcio Antônio Rocha . j 30.09.2009 - DJ 19 10.2009). 

Na prática. a proposta nao alcançou a finalidade almejada isso pelos 

seguintes motivos: 

a}pela verificação dos processos. a fase da defesa preliminar tem tra 

mitado de forma burocrática. sendo que em alguns casos os réus optam por nem 
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mesmo apresentar a defesa; 

b)há uma grande demora nas Ações de Improbidade Administrativa, 

especialmente aquelas com uma elevada quantidade de réus, ha- vendo assim a 

necessidade de dois atos processuais (notificação/ citação), atrasando em muito a 

marcha processual. 

c)apesar do percentual de rejeição das iniciais (18%), deve ser verifi­

cado se tal situação decorreu exclusivamente de falta de elementos antes mesmo do 

ajuizamento. 

d)a sua supressão não teria qualquer prejuízo aos réus, pois deman- das 

sem qualquer substância probatória poderiam ter a sua tramita- ção questionada em 

sede de agravo de instrumento ou logo após a apresentação da contestação; 

e)há, nestes casos, um acesso amplo aos tribunais com excesso de 

recursos já no início do processo, quando do deferimento ou indeferimento de medidas 

de urgência, novamente a possibilidade de agravo de instrumento no recebimento da 

inicial e no deferimento ou indeferimento de provas, impedindo que haja a necessária 

celeridade processual. 

Seria adequado determinar que antes da instrução, quando o caso, houve 

[sic: haja] a prolação de uma decisão, devidamente fundamentada, acolhendo ou 

rejeitando a inicial, ficando assim atendidas as finalidades da Defesa Preliminar. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 

200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Pelos motivos explicitados anteriormente, solicito aos ilustríssimos Pares 

pleno apoio a aprovação desta matéria, que visa estabelecer maior celeridade aos 

processamentos de ações de improbidade administrativa. 
0 4 H.V. w·1g 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2019. 



Rodrigo Agostinho 
Deputado Federal 
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